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ESTADO DE MATO-GROSSO 

LEI XII 760, de 5 de Julho de 1 955. 

Dispõe sôbre a ampl~ação da 
carreira de Professor Primari0 • 

O, GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO-GROSSO: 

decreta e 
FAQO saber que a Assembléia Leg1slat1va do Estado 

eu sanc10no a seguinte Le1: . 

Artiso 111 - A carre1ra de Professor Pr1már1o' com 
posta de 1 305 (mil trezentos e cinco) cl)1'soa, em virtude da LeI 
nll 558, de 5 de outubro de 1 953, passara a constar de 1 350 ( 
mil trezentos e c1ncoenta ) cargos, com a seguinte estrutura, 

Pl;esente lei 
aario • 

40 cargos classe M 
50 H H L 
70 ~ H K 

rJ H .. J 
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Artig9 211 - A despes, decorrente da execução da 
correra pela verba propr1a, suplementada se neceA 

, Artigo 311 - Esta le1 entra' " em rlS9r a part1r de 
janeiro últ1m01 revogadas as d1spos1ções em contrar10. 

, , 
Palaci0 .qencastr0t em Cuia9a,. 5 de Julho de 

1 955, 13411 da Independenc1a e 6 11 da RepUbuca. 
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